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ATA DE REUNIÃO – SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA  

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2021, às 9 horas, reuniram-se os membros titulares e 

suplentes do Comitê Gestor da ICP-Brasil - CG ICP-Brasil e servidores do ITI para participar da 

Reunião Extraordinária deste Comitê. Estiveram presentes: Orlando Oliveira dos Santos 

(Coordenador substituto do CG ICP-Brasil) da Casa Civil da Presidência da República; Carlos 

Roberto Fortner (Secretário-Executivo do CG ICP-Brasil); Ciro Pitangueira de Avelino (Suplente do 

Ministério da Economia); Leonardo Garcia Greco (Titular do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública); Victor Hugo da Silva Rosa (Suplente do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República); Sérgio Paulo Gomes Gallindo (Titular da Sociedade Civil); Maurício Schueftan 

Balassiano (Suplente da Sociedade Civil); Egon Luís Shaden Júnior (Titular da Sociedade Civil); 

Marcio Nunes da Silva (Suplente da Sociedade Civil); Edmar da Silva Araújo (Titular da Sociedade 

Civil); Paulo Milliet Roque (Suplente da Sociedade Civil); Célio de Siqueira Ribeiro (Titular da 

Sociedade Civil); Maurício Augusto Coelho (Diretor de Infraestrutura de Chaves Públicas – ITI); 

Pedro Pinheiro Cardoso (Diretor de Auditoria, Fiscalização e Normalização – ITI); Alexandre de 

Munia Machado (Procurador-Chefe do ITI); Wilson Roberto Hirata (Assessor do Diretor-Presidente 

- ITI); Jorge Carvalho de Oliveira (Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa - ITI); Ruy César 

Ramos Filho (Assessor do Diretor-Presidente - ITI); Alcimar Sanches Rangel (Chefe de Gabinete – 

ITI); José Rodrigues Gonçalves (Coordenador-Geral de Infraestrutura e segurança da informação); 

Brenda Rodrigues Mesquita Sampaio (Assessora de Comunicações – ITI); Fernando André Coelho 

Mitkiewicz (Convidado – Ministério da Economia); Luiz Carlos Miyadaira Ribeiro Junior 

(Convidado – Ministério da Economia). A Reunião foi realizada por videoconferência, usando o 

aplicativo Webex pelo link: 

https://iticonferencia.webex.com/iticonferencia/j.php?MTID=m32ed5172f8370bf0f69ef8a76f70f14

e  e transmitida em tempo real e aberta via canal do Youtube e permanece em seu inteiro teor à 

disposição na página: https://www.youtube.com/watch?v=BmWKtRLrCN4. 

 

Abertura e pronunciamento inicial: Após os cumprimentos formais, o Coordenador substituto do 

CG ICP-Brasil, Orlando Oliveira dos Santos, apresentou as boas-vindas aos membros do CG ICP-

Brasil, convidados presentes e aos ouvintes que acompanharam a reunião pela internet. Parabenizou 

os senhores Célio de Siqueira Ribeiro e Roberto Alves Gallo Filho, novos membros do Comitê, e o 

senhor Egon Luís Shaden Júnior pela recondução do mandato. Em seguida, o Coordenador substituto 

declarou aberta a reunião para tratar das seguintes pautas a serem deliberadas: 

 

Pautas 1, 2, 3 e 4 - ADERÊNCIA AO DECRETO N° 10.139: Aprovação das revisões e 

consolidações: DOC-ICP-01, DOC-ICP-02, DOC-ICP-06 e revogações pendentes. 

Pauta 5:  Alteração dos Requisitos Mínimos para as Políticas de Certificados na ICP-Brasil - DOC-

ICP-04, aprovado pela Resolução n° 179, de 20 de outubro de 2020, para atualização dos requisitos 

Webtrust. 

https://iticonferencia.webex.com/iticonferencia/j.php?MTID=m32ed5172f8370bf0f69ef8a76f70f14e
https://iticonferencia.webex.com/iticonferencia/j.php?MTID=m32ed5172f8370bf0f69ef8a76f70f14e
https://zoom.us/meeting/register/tJcldeitqTsrG9Idd9z3PttG16ahpKjwZxjP
https://www.youtube.com/watch?v=BmWKtRLrCN4
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Pauta 6: Proposta de regulamentação dos procedimentos e requisitos técnicos para a 

operacionalização de Autoridade de Registro Eletrônica. 

Pauta 7: Instituição do Grupo de Trabalho Técnico – GTT destinado à elaboração de estudos e de 

propostas voltadas à dispensa da obrigatoriedade de manutenção de salas-cofre para guarda de 

Módulo de Segurança Criptográfica. 

Pauta 8: Apresentação do Relatório de Diagnóstico e Recomendações de Adequações das Normas 

da ICP-Brasil à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, resultado do trabalho do GTT 

LGPD. 

 

Em seguida, a Coordenador substituto do CG ICP-Brasil passou a palavra ao Secretário-Executivo 

do Comitê Gestor, senhor Carlos Roberto Fortner, para a condução dos trabalhos que, de imediato, 

solicitou que o senhor Jorge Carvalho de Oliveira, Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa 

do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à Pauta 1. 

Finalizada a apresentação do senhor Jorge Carvalho de Oliveira, o Secretário-Executivo do Comitê 

Gestor retomou a palavra e abriu a discussão com os membros do CG ICP-Brasil. 

Em seguida, a Coordenador substituto iniciou a deliberação da Pauta 1 

Pauta 1: Revisão e consolidação do documento Declaração de Práticas de Certificação da 

Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil – DOC-ICP-01. 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

A atualização do DOC-ICP-01 tem como principal motivação o Decreto n° 10.139, de 28 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a 

Decreto, e a Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, que dispôs acerca dos procedimentos para 

revisão e consolidação de atos normativos inferiores a decreto, de competência do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil.  

Na Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, o Comitê Gestor da ICP-Brasil deliberou que as fases 

de triagem e de exame ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Executiva do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil, cabendo ao Plenário deliberar acerca da proposta de consolidação ou revogação de atos 

normativos.  

Seguindo essa deliberação, o ITI publicou a Portaria nº 16, de 02 de abril de 2020, alterada pela 

Portaria nº 21, de 30 de abril de 2020, e pela Portaria nº 17, de 20 de agosto de 2021, onde ficou 

estabelecido que a quinta etapa trataria da consolidação ou revogação das Resoluções e Instruções 

Normativas que disponham acerca das temáticas de Administração da AC Raiz, Política de Segurança 

e Política Tarifária da ICP-Brasil, contexto em que se insere o DOC-ICP-01.  
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Além disso, oportunamente, foram explicitados no documento as extensões obrigatórias para 

certificados de ACs que emitem certificado SSL, em conformidade com os Princípios e Critérios 

Webtrust. 

Durante a deliberação da Pauta 1, o senhor Sergio Paulo Gomes Gallindo apresentou suas 

considerações e contribuições relativas às pautas 1 a 8 que estão anexadas nas páginas 11 a 15 desta 

Ata. 

Resultado da votação: PAUTA 1 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Jorge Carvalho de Oliveira, 

Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à 

Pauta 2. 

Finalizada a apresentação do senhor Jorge Carvalho de Oliveira, o Secretário-Executivo do Comitê 

Gestor retomou a palavra e abriu a discussão com os membros do CG ICP-Brasil. 

Encerrado o debate, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 2. 

 

Pauta 2: Revisão e consolidação do documento Política de Segurança da ICP-Brasil – DOC-

ICP-02. 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

 

A atualização do DOC-ICP-02 tem como principal motivação o Decreto n° 10.139, de 28 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a 

Decreto, e a Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, que dispôs acerca dos procedimentos para 

revisão e consolidação de atos normativos inferiores a decreto, de competência do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil.  

Na Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, o Comitê Gestor da ICP-Brasil deliberou que as fases 

de triagem e de exame ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Executiva do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil, cabendo ao Plenário deliberar acerca da proposta de consolidação ou revogação de atos 

normativos.  

Seguindo essa deliberação, o ITI publicou a Portaria nº 16, de 02 de abril de 2020, alterada pela 

Portaria nº 21, de 30 de abril de 2020, e pela Portaria nº 17, de 20 de agosto de 2021, onde ficou 

estabelecido que a quinta etapa trataria da consolidação ou revogação das Resoluções e Instruções 

Normativas que disponham acerca das temáticas de Administração da AC Raiz, Política de Segurança 

e Política Tarifária da ICP-Brasil, contexto em que se insere o DOC-ICP-02. 
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Durante a deliberação da Pauta 02, o representante do Ministério da Economia, senhor Ciro 

Pitangueira de Avelino alertou sobre a necessidade de rever os normativos da ICP-Brasil, visto que 

há novos normativos de Segurança da Informação expeditos pelo Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República. 

Resultado da votação: PAUTA 2 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Jorge Carvalho de Oliveira, 

Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à 

Pauta 3. 

Finalizada a apresentação do senhor Jorge Carvalho de Oliveira, o Secretário-Executivo do Comitê 

Gestor retomou a palavra e abriu a discussão com os membros do CG ICP-Brasil. 

Encerrado o debate, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 3. 

 

Pauta 3: Revisão e consolidação do documento Diretrizes da Política Tarifária da Autoridade 

Certificadora Raiz da ICP-Brasil – DOC-ICP-06. 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

A atualização do DOC-ICP-06 tem como principal motivação o Decreto n° 10.139, de 28 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a 

Decreto, e a Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, que dispôs acerca dos procedimentos para 

revisão e consolidação de atos normativos inferiores a decreto, de competência do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil.  

Na Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, o Comitê Gestor da ICP-Brasil deliberou que as fases 

de triagem e de exame ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Executiva do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil, cabendo ao Plenário deliberar acerca da proposta de consolidação ou revogação de atos 

normativos.  

Resultado da votação: PAUTA 3 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Jorge Carvalho de Oliveira, 

Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à 

Pauta 4. 

Encerrada a apresentação e não havendo manifestações, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 

4. 
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Pauta 4: Revoga resoluções componentes do processo de revisão e consolidação dos atos 

normativos no âmbito do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação. 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

O Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos 

atos normativos inferiores a Decreto, e a Resolução n° 161, de 17 de abril de 2020, que dispôs acerca 

dos procedimentos para revisão e consolidação de atos normativos inferiores a decreto, de 

competência do Comitê Gestor da ICP-Brasil, determinam que tal processo deve ser realizado em 

três fases: triagem, exame e consolidação ou revogação.  

Tal processo foi divido em cinco etapas, cujo calendário de execução foi definindo pela Portaria nº 

16, de 02 de abril de 2020, alterada pela Portaria nº 21, de 30 de abril de 2020, e pela Portaria nº 17, 

de 20 de agosto de 2021, conforme o descrito a seguir:  

• primeira etapa, a ser concluída até 31 de agosto de 2020;  

• segunda etapa, a ser concluída até 30 de novembro de 2020;  

• terceira etapa, a ser concluída até 26 de fevereiro de 2021;  

• quarta etapa, a ser concluída até 31 de maio de 2021; e  

• quinta etapa, a ser concluída até 30 de novembro de 2021.  

A Portaria n° 42, de 28 de setembro de 2020, publicou a lista dos atos normativos contemplados no 

processo de revisão e consolidação dos atos normativos do ITI e da ICP-Brasil, conforme determinou 

o Decreto n° 10.437, de 22 de julho de 2020.  

Assim como o Decreto n° 10.139, a Portaria nº 16, de 2020, especificou como obrigatória a revogação 

expressa de normas: a) já revogadas tacitamente; b) cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e c) 

vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser identificado.  

Com a finalização da quinta e última etapa do trabalho em questão, foram identificados os atos 

normativos listados pela Portaria nº 42, de 2020, que não foram convalidados e nem revogados nas 

etapas anteriores e cujos efeitos tenham se exaurido no tempo ou revogados tacitamente. 

Resultado da votação: PAUTA 4 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Jorge Carvalho de Oliveira, 

Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à 

Pauta 5. 

Encerrada a apresentação e não havendo manifestações, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 

5. 
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Pauta 5: Alteração dos Requisitos Mínimos para as Políticas de Certificados na ICP-Brasil - 

DOC-ICP-04, aprovado pela Resolução n° 179, de 20 de outubro de 2020, para atualização dos 

requisitos Webtrust. 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

 

Em maio de 2021, o ITI recebeu um questionamento sobre uma inconsistência apontada no certificado 

de uma das AC ICP-Brasil pela ferramenta Certificate Search (crt.sh) que indicou a presença indevida 

de campos otherName, sendo apontada uma possível incoerência entre a citada ferramenta e o que 

consta no DOC-ICP-04.  

Na oportunidade o ITI confirmou o entendimento de que para os casos de certificados do tipo 

SSL/TLS, conforme disposto na alínea 'c.2' do item 7.1.2.3 do DOC-ICP-04 v.8.0, deve-se observar 

a conformidade com os princípios e critérios WebTrust e que a extensão Subject Alternative Name 

(SAN) deve conter apenas entradas do tipo 'dNSName' ou 'iPAddress', indicando que a alínea 'c.1' 

não se aplicava para esses certificados.  

Contudo, dada a necessidade de explicação, o ITI concluiu pela implementação de melhoria da 

redação nesse item para deixar o texto mais objetivo.  

Além disso, foi identificado que o prazo previsto no item 6.3.2.5 está desatualizado em relação ao 

previsto nos princípios e critérios Webtrust, devendo ser ajustado, bem como o item 6.3.2.4, de forma 

preventiva. 

Resultado da votação: PAUTA 5 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Mauricio Augusto Coelho, 

Diretor de Infraestrutura de Chaves Públicas, apresentasse os aspectos técnicos relativos à Pauta 6 e 

antes de passar a palavra para o senhor Maurício, o Secretário-Executivo do Comitê leu a contribuição 

adicional referente à Pauta 6 do senhor Sérgio Paulo Gomes Gallindo, constante na página 13 desta 

Ata. 

Finalizada a apresentação do senhor Mauricio Augusto Coelho, o Secretário-Executivo do Comitê 

Gestor retomou a palavra e abriu a discussão com os membros do CG ICP-Brasil. 

Encerrada as discussões, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 6. 
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Pauta 6: Proposta de regulamentação dos procedimentos e requisitos técnicos para a 

operacionalização de Autoridade de Registro Eletrônica. 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

 

Em abril de 2021, por meio da Portaria ITI n° 06, de 26 de abril de 2021, o Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI instituiu o Grupo de Trabalho Técnico - GTT AR ELETRÔNICA 

com a finalidade de analisar a viabilidade e, eventualmente, elaborar proposta de regulamentação dos 

procedimentos e requisitos técnicos para a operacionalização de Autoridade de Registro Eletrônica 

(AR ELETRÔNICA). Em setembro, para continuidade dos trabalhos do grupo, o ITI reconstituiu o 

GTT, nos mesmos termos da portaria anterior, por meio da Portaria ITI nº 16, de 03 de setembro de 

2021.  

Nesse contexto, inicialmente, o GTT trabalhou na conceituação, nos princípios, no escopo de 

aplicação e nos pré-requisitos, nos requisitos operacionais, na sustentação legal e na análise de 

viabilidade técnica, concluindo pela viabilidade técnica da AR ELETRÔNICA.  

Em segundo momento, foram realizadas reuniões com representantes das Autoridades Certificadoras 

- ACs, públicas e privadas, e com as associações representativas das entidades da ICP-Brasil, para 

colher impressões e sugestões ao trabalho realizado pelo grupo.  

A presente proposta está fundamenta no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro 

de 2020, onde consta que a identificação de usuários da ICP-Brasil poderá ser realizada de outra 

forma, além da presencial, desde que garantido nível de segurança equivalente e que sejam 

observadas as normas técnicas da ICP-Brasil.  

No entendimento do grupo, o nível equivalente de segurança da AR ELETRÔNICA é garantido pelo 

processo de identificação automatizado, 100% eletrônico, sem intervenção humana, portanto, menos 

sujeito a falhas ou erros, sejam intencionais ou não, junto a uma base de dados biográficos e 

biométricos oficial, de abrangência nacional, que garanta a individualização dos cidadãos através de 

processo de comparação biométrica (1:N) a nível nacional.  

Por fim, a regulamentação que ora se propõe atende o requisito imposto pela Lei nº 14.063/2020, 

criando as normas técnicas da ICP-Brasil a serem observadas para a operacionalização de AR 

ELETRÔNICA.  

 

Durante a votação da Pauta 6, o senhor Edmar da Silva Araújo solicitou o seguinte registro nesta Ata: 

“... voto com uma pequena explicação coordenador e demais membros é que todos os votos aqui 

proferidos por mim foram coletivos e democraticamente construídos por todos associados da AARB, 

razão esta pela qual eu gostaria que constasse em ata...”. 

Resultado da votação: PAUTA 6 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  
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Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que os senhores Jorge Carvalho de Oliveira, 

Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa do ITI e Mauricio Augusto Coelho, Diretor de 

Infraestrutura de Chaves Públicas, apresentassem os aspectos técnicos relativos à Pauta 7 e antes de 

passar a palavra para o senhor Jorge, o Secretário-Executivo do Comitê leu a contribuição adicional 

referente à Pauta 7 do senhor Sérgio Paulo Gomes Gallindo, constante na página 14 e 15 desta Ata. 

Encerrada as apresentações, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 7. 

 

Pauta 7: Instituir Grupo de Trabalho Técnico – GTT destinado à elaboração de estudos e de 

propostas voltadas à dispensa da obrigatoriedade de manutenção de salas-cofre para guarda 

de Módulo de Segurança Criptográfica. 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

 

A Associação Nacional de Certificação Digital – ANCD encaminhou ao Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação, por meio do OFÍCIO/ANCD/035/2021, de 04 de outubro de 2021, minuta 

de resolução que propõe a instituição de Grupo de Trabalho Técnico – GTT destinado à elaboração 

de estudos e de propostas voltadas à dispensa da obrigatoriedade de manutenção de salas-cofre para 

guarda de Módulo de Segurança Criptográfica.  

No expediente em questão, a ANCD solicitou inclusão da proposição na pauta da reunião do Comitê 

Gestor da ICP-Brasil de 16 de novembro de 2021 e destacou que o tema foi debatido com a 

Presidência, a Assessoria Técnica e a Diretoria de Infraestrutura do ITI nos dias 15 e 30 de setembro 

de 2021.  

Foi informado, no mesmo expediente, que “a proposta de criação do referido GTT foi alvo de 

discussões internas na ANCD e restou aprovada por unanimidade dos associados e certificadoras cujo 

mérito impacta diretamente na sua organização”. 

Resultado da votação: PAUTA 7 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Os membros do CG ICP-Brasil decidiram pela seguinte composição do GTT previsto na Pauta 7: 

I - Paulo Milliet Roque, suplente Alexandre Dupont;  

II - Marcio Nunes da Silva, suplente Leonardo Gonçalves;  

III - Leonardo Rodrigues, suplente Denis Marcelo Oliveira; 

IV - Wesley Rosa, suplente Maurício Balassiano;  

V - Celio de Siqueira Ribeiro, suplente Roberto Alves Gallo Filho; e  

VI - Jorge Carvalho de Oliveira, Suplente Maurício Augusto Coelho. 
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Por delegação, o Secretário-Executivo do Comitê indicou o senhor Wilson Roberto Hirata, 

Assessor do Diretor-Presidente do ITI, para coordenar o GTT previsto na Pauta 7. 

 

Em seguida, o Secretário-Executivo do Comitê solicitou que o senhor Alcimar Sanches Rangel, Chefe 

de Gabinete do ITI, apresentasse os aspectos técnicos relativos à Pauta 8. 

Encerrada as apresentações, o Coordenador iniciou a deliberação da Pauta 8. 

 

Pauta 8: Apresentar o Relatório de Diagnóstico e Recomendações de Adequações das Normas 

da ICP-Brasil à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, resultado do trabalho do 

GTT LGPD. 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

 

A Resolução CG ICP-Brasil n° 191, de 18 de maio de 2021, institui o Grupo de Trabalho Técnico - 

GTT destinado à elaboração de estudos e de propostas voltadas à adequação das normas da ICP-

Brasil à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.  

Com o objetivo de reunir subsídios para as recomendações que constam do relatório anexo, foram 

realizados workshops de aprendizagem e conscientização sobre temas como a natureza do 

ecossistema da ICP-Brasil, aspectos da LGPD, tópico sobre segurança da informação, compreensão 

sobre as funções desempenhadas pelas Autoridades Certificadoras e pelas Autoridades de Registro, 

entendimento sobre a função da AR Eletrônica, dos Prestadores de Serviço de Suporte, do Prestador 

de Serviço Biométrico, da Autoridade de Carimbo do Tempo e da Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD).  

Também foram realizadas, com o objetivo de mapear as linhas de tratamento de dados pessoais para 

desempenho de funções no interesse da ICP, diversas interações e reuniões com representantes do 

ITI, com as entidades da ICP-Brasil e com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

Ao finalizar os trabalhos, em 04 de outubro de 2021, por meio do Ofício nº 

73/2021/GABIN/PRESIDÊNCIA-ITI (SEI 0512606), o Coordenador do GTT LGPD encaminhou o 

Relatório de Diagnóstico e Recomendações de Adequações das Normas da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”) à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 ao Secretário Executivo 

do CG ICP-Brasil.  

Por fim, o objetivo da presente pauta é apresentar para avaliação do Comitê Gestor da ICP-Brasil o 

relatório produzido pelo GTT LGPD, contendo as conclusões e recomendações de alterações nos atos 

normativos da ICP-Brasil, atendendo ao disposto no art. 4º da Resolução CG ICP-Brasil n° 191, de 

18 de maio de 2021. 
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Resultado da votação: PAUTA 8 APROVADA (8 votos favoráveis e 4 abstenções).  

 

Durante a votação da Pauta 8, o senhor Maurício Schueftan Balassiano sugeriu que fossem 

estabelecidos prazos das deliberações relacionadas às adequações normativas, conforme consta na 

página 15 desta Ata. Em resposta, o Coordenador do Comitê considerou inadequado nesse momento 

o estabelecimento de prazos e, caso necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias para tratar 

do assunto. 

 

Por fim, em cumprimento do regimento quanto à definição da próxima reunião ordinária, o 

Coordenador agendou a data da próxima reunião do CG da ICP-Brasil para 15 de março de 2022. 

Nada mais havendo a registrar, considerou-se encerrada da qual, para constar, eu, Alcimar Sanches 

Rangel, Chefe de Gabinete do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, à luz do artigo 

7º e do artigo 27 do anexo I da Resolução CG ICP-Brasil nº 190, 18 de maio de 2021, que aprova o 

regimento interno do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – CG ICP-

Brasil., lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, encaminha-se assinada digitalmente para 

publicação no site do ITI, www.iti.gov.br.  

   

 

 

ALCIMAR SANCHES RANGEL  

Chefe de Gabinete do ITI  

  

 

Aprovo a lavratura da presente Ata de Reunião. Publique-se.   

  

 

   

CARLOS ROBERTO FORTNER  

Secretário-Executivo do CG ICP-Brasil  

   

     

  

http://www.iti.gov.br/
http://www.iti.gov.br/
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